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Cria o Municipio de Boa Esperanca do
Norte, com  drea  territorial
desmembrada dos
Sorriso ¢ Nova Ubirata.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo

em vista o que dispée o Artigo 42 da Constituicdo Estadual, sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica criado o Municipio de Boa Esperanga do Norte, com
sede na localidade do mesmo nome, com area territorial desmembrada dos

Municipios de Sormriso € Nova Ubirati.

Art. 2° O Mumcipio de Boa Esperanga do Norte ¢ constituido de

um soO distrito, o da sede.

seguintes:

“Inicia na barra do Corrego Imiga, no Rio Teles Pires ou Sdo
Manoel; segue por este Rio abaixo até barra do Cérrego Jenipapeiro; segue por este |
Corrego acima até a sua cabeceira de coordenadas geogréaficas 13°21°20”S e |
55°22’44°WGr; deste ponto segue por uma linha reta até a cabeceira do Cérrego |
Azul, de coordenadas geograficas 13°15°57°S e 55°21°21”WGr; segue por este
Cérrego abaixo até sua barra no Rio Celeste ou Irmandade; dai segue por este Rio :
acima até a barra do Corrego Formoso; segue por este Corrego acima até sua |
cabeceira, de coordenadas geograficas 13°15°05”S e 55°16°56”WGr; dai segue por |
uma linha reta até a cabeceira do Cérrego do Doze, de coordenadas geograficas
13°14°58”S e 55°13°11"WGr; segue por este Corrego abaixo até sua barra no Rio !
Ferro; segue pelo Rio Ferro abaixo até a barra do Corrego do Campo; segue por este
Comrego acima até sua cabeceira, de coordenadas geograficas 13°17°23”S e
55°07°24”WCr; deste ponto segue por uma linha reta até a cabeceira do Ribeirdo |
Novo, de coordenadas geograficas 13°18°43”S ¢ 55°04°45”WGr; segue por este |
Ribeirdo abaixo até a barra do Cérrego da Flor; segue por este Corrego acima até sua
cabeceira de coordenadas geograficas 13°12°217S e 55°00°22”WGr; dai segue por .
uma linha reta até a cabeceira do Coémrego Pequeno, de coordenadas geogrificas |
13°12°477S e 55°00°35"WGr; segue por este Corrego abaixo até sua barra no
Ribeirdo Grande; deste ponto segue por wma linha reta até a barra do Coérrego
Vagalume, no Rio Von Den Steinen; segue por este Rio abaixo até a barra do Rio
Agua Limpa; segue por este Rio acima até a barra do Corrego do Sol; segue por este
Cémrego acima até sua cabeceira de coordenadas geograficas 13°14°33”S e
54°44°48”WGr; dai segue por uma linha reta até a cabeceira do Corrego Alegre, de |

coordenadas geograficas 13°14°317S e 55°44°17°WGr; dai segue por este Corrego;
dbaixo até sua barra no Cérrego da Areia; segue por este Comrego abaixo até. sua
barra no Rio Santo Cristo; segue por este Rio abaixo até a barra do Cérrego da
Grota; segue por este Corrego acimia até sua cabeceira de coordenadas geograficas!
13°12°09”S e 54°37°32”WGr; dai segue por uma linha reta até a cabeceira do:
Coérrego Corredeira, de coordenadas geograficas 13°10°14”’S e 54°33°50”WGr; dai
segue por este Corrego abaixo até sua barra no Rio Ronuro; segue por este Rio!
acima até a barra do Corrego Capitdo Reis ou Mandovi; segue por este Corrego
acima até sua cabeceira, de coordenadas geograficas 13°49°14”S e 54°41°45”WGr;
deste ponto segue por uma linha reta até a cabeceira do Rio Von Den Steinen, de
coordenadas geograficas 13°52°14”S e 54°45°36”WGr; dai segue por outra linha reta!
até a cabeceira do Comrege Imiga, de coordenadas geograficas 13°46°307S e
54°51°49”WGr; dai segue por este Corrego abaixo até sua barra no Rio Teles Pires:

ou Sao Manoel, ponto de partida”

Art. 4° Qs limites do Municipio de Sorriso passam a ser os;

seguintes:
“Inicia na confluéncia dos Rios Verde ¢ Teles Pires ou Sio

Manoel; segue por este ultimo acima até encontrar a barra do Rio Celeste ou:

Inmandade; segue por este Rio acima até a barra do Rio Azul; segue por este acima
até a sua cabecelra de coordenadas geograficas 13°15°577S e 35"21°21"WGr;, deste
ponto segue por uma linha reta até a cabeceira do Cérrego Jenipapeiro, de!
coordenadas geograficas 13°21°20”S e 55°22°44”WGr; dai segue por este Corrego
abaixo até a sua barra no Rio Teles Pires ou Sdo Manoel; segue por este Rio abaixo!
até a sua barra no Corrego Morocd; segue por este CoOrrego acima até a sua
cabeceira, de coordenadas geograficas 13°22°04”S e 55°37°05”WGr; dai segue por
uma linha reta até a cabeceira do Cérrego Sdo Carlos, de coordenadas geogrificas
13°22°43”S e 55°38°38”WGr; dai segue por este Cérrego abaixo até sua barra no
Ribeirdo do Modemo; segue por este abaixo até sua barra no Rio Verde; segue por:
este Rio abaixo até sua confluéncia no Rio Teles Pires ou S#o Manoel, ponto de'

partida™.

seguintes: ,

“Imicia na barra dos Rios Von Den Steinen ou Atenchu e
Ronuro; segue pelo R10 Ronuro acima até a barra no Corrego Correderra; segue pnr:"
esse CoOrrego acima até sua cabeceira, de coordenadas geograficas 13°10°14”S 4
54°33’50”WGR; deste ponto segue por uina linha reta até a cabeceira do Cérrego da!
Grota, de coordenadas geograficas 13°12°09”S e 54°37°32”WQGr; segue por este
Corrego abaixo até sua barra no Rio Santo Cristo; segue por este rio acima até a
barra do Cémrego da Areia; segue por este Corrego acima até¢ a barra do Cérrego
Alegre; segue por este corrego acima até sua cabeceira, de coordenadas geograficas!
13°14’317’S ¢ 54°44°17”WGr; deste ponto segue por uma linha reta até a cabeceira!
do Cérrego do Sol, de coordenadas geograficas 13°14°33”S e 54°44°48”WGr; segue!
por este Corrego abaixo até sua barra no Rio Agua Limpa; dai segue por este Rio
abaixo até sua barra no Rio Von Den Steinen; segue por este Rio acima até a barra
no Cérrego Vagalume; dai segue por uma linha reta até a barra do Cérrego Pequeno,
no Ribeirdo Grande; segue pelo Corrego Pequeno acima até sua cabeceira de
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‘coordenadas geograficas 13°12°477S e 55°00°35”WGr; dai segue por uma linha reta
até a cabeceira do Corrego da Flor, de coordenadas geograficas 13°12°217°8 e
55°00°22”WGr; segue por este Cdrrego abaixo até sua barra no Ribeirdo Novo;
‘segue por este acima até sua cabeceira, de coordenadas geograficas 13°18°43”S e
}’55"04 45”WGr; dai segue por uma linha reta até a cabeceira do Corrego Campo, de
coordenadas geograficas 13°14°58”S ¢ 55°13°11"WGr; dai segue por uma linha reta
‘até a cabeceira do Cérrego Formoso,
5555“ 16"56”WGr; segue por este Corrego abaixo até a sua bamra no Rio Celeste ou
E:Irmandacle, segue por este acima até a barra do Corrego Sucurt; segue por este acima
até sua cabeceira de coordenadas geograficas
ponto segue  por
;ﬂﬂﬂrdenadas geograficas 1
Eaabmxm até sua barra no Corrego Agua do Macaco; segue por este Coérrego abaixo até
‘sua barra no Rio Tartaruga; segue por este Rio abaixo até o cruzamento da rodovia
§MT-14O segue por esta rodovia, sentido Rio Ferro, até o cruzamento sobre o
Cérrego Nova Esperanga; segue por este Corrego abaixo até sua barmra no Rio Ferro;
Esegue pelo Rio Ferro abaixo até sua barra no Rio Von Den Steinen ou Atenchu;
;Eegue por este abalxn até a sua confluéncia com o Rio Ronuro, ponto de partida”™

de coordenadas geograficas 13°15°057S e

12°50°49”S e 55°25°22”WGQGr; deste
uma linha reta até a cabecewra do Corrego Maluco, de
12°51°217S e 55°22°34”WGr; dai segue por este Corrego

Art. 6° O Municipio ora criado serd mstalado com a posse do

EPrefe:ctn Vice-Prefeito € Vereadores, cuja eleigdo sera simultanea com a daqueles
municipios ja existentes.

: Art. 7* O Orgio Fazendano Estadual estapelecera, num prazo de
90 (noventa) dias, o percentual incidente sobre os indices de participagdo no F.P.M.-

;]CMS—ZS% do Municipio de origeny, a que tera direito o Municipio recém-criado.

Art. 8° O Mumr.:lpm ora criado, no prazo de 04 (quatro) anos apos

a sua instalacdo, tera que cumprir o dlSpﬂStﬂ no Artigo 180 da Constituicdo Estadual.

: Art. 9° Esta let entra em vigor na data de sua pubhcac;ao
revngandﬂ-se as disposigdes em contrario.
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JOSE RE O MARTINS DA SILVA
HILARIO MOZER NETO
GUILHERME FREDERICO DE MOURA MULLER
JOSE GONCALVES BOTELHO DO PRADO
VALTER ALBANO DA SILVA
FRANCISCO TARQUINIO DAL TRO
CARLOS AVALONL JUNIOR
LZEQUIEL JOSE ROBERLQO
VITOR CANDIA
CARLOS CARLAQ PEREIRA DO NASCIMENTO
JULIO STRUBING MULLER NETQ
FAUSTO DE SQUZA FAIRIA
PEDRO PINTO DE OLIVEIRA
GUIOMAR TEODORO BORGES
SULLI SOLANGI: CAPITULA.
ROBERTO TADEU VAZ CURVO
JOSE ANTONIO ROSA,
JEVIIRSON MISSIAS DI OLIVEIRA
FREDERICO GUILHERME DI MOURA MULLER
SABINOQ ALBERTAOQ FILHO
JURANDIR ANTONIO FRANCISCO
7.265, DE 29 DE

MARCO  DE 2000.

Autor: Deputado Riva
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Cria o Municipio de Ipiranga do

Norte, com area  territorial
desmembrada do Municipio de
Tapurah.

: O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo
. em vista 0 que dispde o Artigo 42 da Constitui¢do Estadual, sanciona a seguinte ler:

Art. 1° Fica criado o Municipio de Ipiranga do Norte, com sede na
localldade do mesmo nome, com area territorial desmembrada do Municipio de
Tapurah

5; Art. 2° O Municipio de Ipiranga do Norte € constituido de um so
- distrito, o da sede.

Art.3° Os limites do Municipio de Ipiranga do Norte sdo os
. seguintes: ,
“Inicia na confluéncia do Rio Indio Possesso com o Rio Sdo
' Manoel ou Teles Pires; dai segue pelo Rio Sdo Manoel ou Teles Pires acima até a
foz do Rio Verde; segue pelo Rio Verde acima até a foz do Corrego do Manoel, no
ponto de coordenadas geograficas 12°05°42”S e 56°03°35”WGr; dai segue por este
. Corrego acima até sua mais alta cabeceira, no ponto de coordenadas geograficas
© 12°26°03”S e 56°03°23”WGr; deste ponto segue por uma linha reta at€ a cabeceira
' do Cérrego do Abacaxi, de coordenadas geograficas 12°25°41”S ¢ 56°07°09”"WGr;
dai segue’pelo Corrego Abacaxi abaixo até sua barra no Corrego Agropecuaria
. Unido; segue pelo Corrego Agropecuaria Unifio acima até encontrar o ponto de
. coordenadas geograficas 12°22°53”S e 56°11’19”WGr; deste ponto segue por uma
- linha reta até encontrar a rodovia MT-010,- no ponto de coordenadas geograficas:
12°26°35”S e 56°14°45”WGr, na Serra dos Caiabis; deste ponto segue pelo espigio
. divisor de aguas dos afluentes da margem direita do Rio Arinos ¢ margem esquerda
. dos Rios Verde e Sdao Manoel ou Teles Pires até a cabeceira do Comrego da



